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Senhora Controladora-Geral, 

 

 

 

 

Comunico a V.S.ª que, em sessão plenária de 24/09/2015, nos termos do 

voto do Conselheiro José Gomes Graciosa, que examinou o Processo TCE/RJ 

214.024-5/2015, o Tribunal decidiu pela adoção das providências elencadas no citado voto, 

conforme cópia anexa. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Substituto Eventual do Secretário-Geral das Sessões 
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